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Ementa:
 
Altera a redação dos incisos I e II do art. 127 e do parágrafo único do art. 128 da Lei
Orgânica Municipal, dispondo sobre os prazos para encaminhamento de leis orçamentárias

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3193/2025 3245/2025 13/11/2025 15:45:11 13/11/2025 15:45:11

Tipo Número

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO

1/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320039003400370032003A004300, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



pelo Poder Executivo e o prazo para envio da programação orçamentária anual da Câmara
ao Executivo.
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